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LEI Nº 60/2021, de 13 de Outubro de 2021. 
 

 

 

Dispõe sobre Denominação de 
Via Pública Municipal e, dá 
outras providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENTIO DO OURO, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e competências legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, aprova e Eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º -  O logradouro público localizado próximo a casa de produção de farinha na 

cidade de Gentio do Ouro/Ba, passa a denominar-se Rua Renovato Vitório de Oliveira: 
 

Art. 2º -  Fica o Poder Executivo obrigado a colocar placa indicativa da Rua que 
recebeu a denominação acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, em 13 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
    Prefeito Municipal 
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